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CUMPRIMENTO DO Nº15, ARTº 7º DESPACHO 
NORMATIVO, Nº6/2018 DE 12 DE ABRIL 

Nº 15 do Despacho Normativo nº 6/2018 de 12 de Abril — “No ato de matrícula, os 

estabelecimentos de educação e de ensino recolhem (…) os dados relativos à 

composição do agregado familiar por últimos validados pela Autoridade Tributária” 
 

1. Para cumprimento do nº 15 do artº 7º, do DN nº6/2018 de 12 

de abril devem os Encarregados de Educação que não são o 

pai ou a mãe do/a aluno/a, apresentar, no ato do pedido de 

matrícula, documento emitido pela Autoridade Tributária com 

a composição do agregado familiar, que pode ser obtido da 

seguinte forma  

a. Aceder a Autoridade Tributária no seguinte endereço 

http://www.portaldasfinancas.gov.pt/at/html/index.html 

b. Clicar em Finanças – Aceda aos serviços tributários 

c. Ao lado esquerdo clicar em serviços 

d. Procurar no Mapa do Sítio Dados Pessoais Relevantes 

e. Clicar em Consultar Agregado familiar 

f. Autenticação com nº de contribuinte e senha de acesso 

g. Clicar em comprovativo e Imprimir 

2. A sede do agrupamento disponibiliza computador com ligação 

à internet e impressora. 
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